
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 u~-~s;d~" .A-o o C.i .,_,. 

A ' 1\çr·o\ra Cor1~ .. ..-en.io celebr's.do Cí1tre o I'-'lunicipio 

Estado de a 

C ompaL'lJ1ia de Ha1) i tação do ..2;s t&.do de f.linçts t 

Ger-a is - co I-lilli ,1r.7~J.ti 

A 

A Gamara Mun~cipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art 0 lº - Fica homologado, nos.termos do { J- ó l Jem XII, do ~.rti00 54, 

I:ei Cor.1plement2r n.º 003, de 28el2 .. 72, ern todo.s as suas cláL1sulas e condi .... 

çÕes, o Cor.::vênio n justa d.o 0~1tr·e a ?refei ttu"'a Iviu.nic.ipal de SEntn. Luzia., i' 

d2st.e ·ssto.do e a Conrpri_nhla ele lio1~. itaqão do Estri.do de f1Jinas G-er·ais-COHAB/ 

"f'.1GQ, Ccn\rêi1io e E? se celelJ.rado en1 26 d.e outu.bx·o de 182-S" 

- Q Tern1c de Cot1ve r1io e todas 2s ' s u..a s e lo. u.s ulaE: :passam a 

fazer parte integrante desta Leiº 

' Arto 3º - Revogadas as em contrario, a presente Lei 

en.tru en~ vigor L1a clata de sua publico..ç~oº 
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